










Nota de repúdio ao "aviso" da 1 ªVara Cível 
da Comarca de Pouso Alegre 

A Ordem dos Advogados do Brasil - seção Minas Gerais foi surpreendida nesta segun
da {18/2), com o "aviso" nº 01/2019, da 1 ªVara Cível da Comarca de Pouso Alegre/MG, 
na qual o juiz titular, Gustavo Henrique Moreira do Vale, afirma que a verba alimentar 
do advogado não de sua titularidade, mas sim da parte vencedora. Considera a legisla
ção inconstitucional, em uma tentativa de realizar Controle Constitucional Difuso, sem 
tratar especificamente de um caso concreto. 

O novo Código de Processo Civil, no artigo 85, determina que: "A sentença condenará o ven
cido a pagar honorários ao advogado do vencedor''. Os honorários advocatícios sucumben
ciais são verbas de natureza alimentar tem como único destinatário o advogado. 

Ao divulgar amplamente o "aviso'~ o magistrado não só ofendeu a classe dos advoga
dos, mas também três poderes da república que constituem o Estado Democrático de 
Díreito. O tumulto provocado por esse ato, fez com que o juiz voltasse atrás e publicas
se um segundo "aviso'~ nesta terça-feira (19/2}, tornando sem efeito o anterior. 

Diante do exposto, a OAB/MG repudia veementemente o ato do juiz, não só por ofen
der toda advocacia, mas por criar um ambiente de insegurança jurídica. A seccional mi
neira se manterá atenta e tomará todas as medidas correcíonaís necessárias para que 
esse tipo de conduta não se repita e não se furtará em agir na defesa da advocacia. 
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